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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPARATINGA

FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE JAPARATINGA
CNPJ:'15.268.11 1/0001-50

PORTARIA FAPEM NO 29O5O1/2024.

O Prefeito do Município de Joporotingo, em conjunto com
o Presidente do FAPEM, no uso dos suos otribuições legois que lhes sõo
conferidos pelo Legisloçôo Municipol.

CONSIDERANDO todo o teor do Processo Adminiskotivo
instourodo e que tromitou no FAPEM - Fundo de Previdêncio Sociol do
Município de Joporotingo.

RESOTVE:

Arl. 20 - O volor do benefício seró equivolente à
remuneroçÕo do servidor em otividode.

Arl. 30 Esto Portorio ênÍrq em vigor no doto de suo
publicoçôo, retroogindo seus efeitos finonceiros o l I de morço de 2024,
doto do óbito do segurodo.

AÍ1.40 - Ficom revogodos os disposições em contrório.

Registre-se, Publique-se e Cumpro-se.

Joporoiingo (AL) , 29 de moio de 2024.
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sérgo do Silvo
Presidente do FAPEM

Arl. lo - Conceder o benefício dê Pensôo por Morte à Sro.

JOSEFA DA GLÓR|A SANTOS, inscrito no CPF/MF sob no 045.8ó9.374-O8, no
formo do inciso ll, do porógrofo 7o do ort. 40 do ConstiiuiÇõo Federol
c/c ort. 25 do Lei n.376/2006, em rozõo do folecimenio do segurodo,
componheiro do beneficiório, DUACI XAVIER DOS SANTOS, inscrito no
CPF/MF n" 228.727.794-34, que ocupovo o corgo de Motoristo no
estruturo de pessool do PreÍeituro Municipol de Joporotingo, de formo
iniegrol e sem poídode com os servidores otivos.
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PORTARIA FAPEI\t No 290501/202:t.

O Prefeito do Município de Japarating4 em conjunto com o
PÍesidente do FAPEM, no uso das suas atribuições legais que
lhes sâo conferidas pela Legislaçào Municipal.

CON§IDERANDO todo o teor do Proccsso Administrativo
instaurado e que tramitou no FAPEM Fundo de Previdência
Social do Município dc Japaratinga.

RESOLYE:

Art. l" - ConcedeÍ o bcneficio de Pensào por Monc à Sra.
JOSEFA DA GLÓRIA SANTOS. inscrita no CPF/-I\{F sob n.
045.tJó9.374-t)tl, na tbrma do inciso Il, do parágÍalb 7" do aÍr.
40 da Constituição Federal c/c aÍt- 25 da Lei n. 37612006, em
razâo do Íàlecimçnto r-lo seguratlo. companheiro da
bencficiária, DIJACÍ XAVIER DOS SANTOS, inscrito na
CPF,MF no 228.727.794-34, que ocupava o cargo dc Mororista
na esüutura de pe;soal da Prefeitura Municipal de Japaratinga,
dc forma integral e scm paridade com os scrvidores ativos.

Art. 2" - O valor do bcncficio scrá cquivalcnte â remuneração
do sen'idor em atividade.

Aí. 3' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retoagindo seus efeitos financeiros a ll de março de 2024,
data do óbito do segurado.

AÍ. 4' - Ficam revogadas as disposiçôes em contrário.

Regi stre-se, Publique-se c Cumpra-se.

Japaratinga (AL), 29 de maio de 2024.

JOSÉ SEVERINO DÁ SILYÁ
Prcfcito

SÉRGTo INICTo DÁ SILTA
Presidente do FAPEM
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